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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2025 

Fundamentação Legal: 

Lei Federal nº 14.133/21, Artigo 72, Inciso VI  
 

  Inicialmente, toda e qualquer modalidade de licitação, bem como as formas de contratação 
direta, seja por dispensa ou inexigibilidade, prescinde da escolha do objeto licitado, os motivos pelos 
quais a administração tomou para si a responsabilidade da compra daquele objeto ou serviço. 
  No presente caso, o motivo da escolha para contratação direta via inexigibilidade, com a 
empresa ISMAEL PEREIRA DO AMARAL NETO LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob o n° 
40.017.368/0001-87, sediada a Rua Sandoval Duarte, n° 25, CEP: 56.309-820, Cohab VI, Petrolina-
PE, motivou-se devido a referida empresa, encontrar-se em pleno atendimento aos requisitos do 
artigo 74, inciso III, alínea  “c”  e o artigo 72, inciso V da Lei Federal nº 14.133/21. A empresa 
apresentou toda documentação relativa aos requisitos de habilitação, com as referidas certidões 
válidas e documentação conforme exigida na lei em vigor, bem como, à qualificação técnica 
apresentada através de atestado de capacidade técnica, expedida por pessoas jurídicas de direito 
público, especificamente pela Câmara Municipal, com objetos semelhantes.   
 Salienta-se, ainda, ISMAEL PEREIRA DO AMARAL NETO LTDA, tem larga experiência 
junto ao Poder Legislativo, NO QUE SE REFERE aos serviços técnicos profissionais especializados 
de assessoria e consultoria em gestão orçamentária, financeira, fiscal e contábil. 
  Diante do exposto, a empresa comprovou possuir uma ampla experiência e conhecimento na 
área de gestão orçamentária, financeira, fiscal e contábil, trabalhos bem executados e satisfatórios 
em outras Câmaras, assim, auxiliando os parlamentares/administradores no bom desempenho de 
suas gestões/funções. 

Considerando que a proposta de preço apresentada foi compatível com o preço de mercado, e, 
abaixo do preço médio apurado na pesquisa junto ao TOME CONTA do TCE/PE. Sendo a proposta 
apresentada vantajosa.   

 

Ouricuri-PE, 29 de janeiro de 2025. 

 
 

EMANUEL FERREIRA DE OLIVEIRA 
Agente de Contratação 

 


